
À AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DESTERRO DO MELO/MG

Sra. Júlia Aparecida Meireles Coelho

Ref.: Processo nº 049/2025

Pregão Presencial n° 017/2025

ELIAS TEIXEIRA GUIMARÃES EIRELI ME, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob on° 03.620.476/0001-13, com sede na Rua Antônio

Martins de Lima n° 341, Jardim, Barbacena/MG, CEP 36.200-380, e-mail

cfcviagens@bol.com.br, Tel. 32-3331-3213 ou 32-99941-9639, neste ato representada
por seu sócio-administrador, Fernando Pedrosa Guimarães, portador da identidade nº

1533850 SSP/DF e do CPF n° 036.810.786-88, participante do processo licitatório

acima referenciado, vem, respeitosamente, com fulcro no art. 165, I, alínea 'c', da Lei
Federal nº 14.133/2021, apresentar tempestivamente RECURSO quando à decisão
que declarou a habilitação da empresa 59.158.715 LEANDRO EBER DE ARAÚJO,

pelos fatos e fundamentos aeguir aduzidee

Conforme ata de sessão datada de seis de ma do ano corrente,

após pedido de reconsideração feito por esta recorrente e fundada em parecer

jurídico a Agente de Contratações do muni ípio de Desterro do Melo manteve
decisão de habilitaçã) da emoresa 59 158.7 15 LEA NDRO EBER DE ARAÚJO,
licitante esta que "nâ aprese tou o ocumento de habilitaç io técnica exigido

no item 4.3 do Anexo II do Edital", conforme restou consignado na ata de
abertura do certame.

A decisão da Agente de Contratações fundamentou-se

unicamente em parecer jurídico, todavia, como será demonstrado, embora a
opinião jurídica seja de grande relevância a julgadora deve levar em

cons eraçãr suis prpas co vicÇo te do emaa espnsab idade
ineren à fncãc de nd ora o processolVIAGENS2-0 RECUI SO

2.1- PRELIMINAR

Preliminarmente, conforme determina a Constituição Federal em

seu artigo 37, o processo licitatório deverá ser conduzido visando a isonomia, a

legalidade e impessoalidade, entre outros princípios:
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

XXI ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assequre iqualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensávels à garantia
do cumprimento das obrigações." (grifo nosso)
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Ou seja, já na Carta Magna está determinado que em licitações
será obrigatório o tratamento linear, sem desvios, sem preferências.

No diploma específico sobre o tema, a Lei Federal n°

14.133/2021, está determinado que as licitações serão regidas por princípios
obrigatórios para a Administração Pública, estando elencados de forma
explícita no art. 5º do Estatuto das Licitações:

"Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse

público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao

edital, do julgamento objetivo, da segurança juridica, da
razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como

dispeci Decreton° 4.657, de 4 de

se mbro de 1942 (Lei de Introd cão às Normas do
Dire to Brasileiro)."

E mais! No mesmo diploma o art. 9º ta nbėm prevê:

CECA E vedndo ao agente búblico signado para atuar

na á ea de l citações e conatos, re salvados os casos

previstos en lei:

admitir, prever, incluil ou tolerar, nos atos que

praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter

competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos

de par cipaç de ocreuades hoper

VIAGENSDito is é necussánar e bursalisanarte do

parecer exarado pela Assessoria Jurídica do próprio município de Desterro do

Melo que analisou questionamento feito pela Agente de Contratações.

Conforme o documento o parecerista sublinha que (fls. 3):

"(...) arrazoada a limitação técnica alusiva a que cuida o
parecer, ressalta nos mesmos vieses que а

conveniência e o interesse são encargos discricionários

do administrador e do ordenador de despesas e apesar
da lei exiqir a opinião técnico-jurídica 'no âmbito dos
procedimentos licitatórios estes, por sua vez, não

possuem caráter vinculativo ao ato emanado pela

autoridade competente para sua deflagração ou

adjudicação.

Nestes termos o presente parecer tem fundamento
quanto a observância procedimental do certame em
apreço exercendo a função de controle e análise, desta
forma, não cabe a análise jurídica imiscuir-se nas

atividades de competência do Pregoeiro e da equipe de
apoio, ou seja, restringe-se a avaliação apenas aos atos
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